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LEI N° 238, OE21 OEFEVEREIRODE2001.

Fixa novos padrões remunerat6rlos para os cargos efetivos e
cargos em comissão do Poder Executivo Municipal, com efeitos
financeiros a contar de IOde fevereiro de 2001 e dá outras
providências.

Art. 1° - Os salários e as remunerações dos Cargos efetlvos e dos Cargos em cornrssão do
Poder Executivo Municipal serão os fixados e estabelecidos no Anexo desta Lei, com efeitos
financeiros retroativos alo de fevereiro de 2001.

,
Art. 2° - O Chefe do Poder Executivo Municipal diligenciará no sentido de disponibilizar os
recursos previsto na Lei Orçamentária, para fazer face às despesas previstas nesta LeI.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcação, revogando-se as disposições em
contrário.

Palácio Wilson Galvão, 21 de fevereiro de 2001.


